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ANO VI  N° 1533 – Quinta  Feira 27 de Setembro de 2018 

LEI Nº 833  - 26 DE SETEMBRO DE 2018 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO 

DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM A 

GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

notadamente a Lei Orgânica do Município, encaminha para aprovação da 

Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Eu Sanciono a 

seguinte Lei... 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

operação de crédito junto à Caixa  Econômica Federal, com a garantia 

da União, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no 

âmbito do PROGRAMA AVANÇAR CIDADES – MOBILIDADE URBANA – 

GRUPO 1, da Secretaria Nacional de Mobilidade do Ministério das 

Cidades, no âmbito do Pró – Transportes – regulamentado pela Instrução 

Normativa nº 28, de 11 de julho de 2017, destinados à Obras de 

Qualificação Viária do Município de Aral Moreira, observada a legislação 

vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de 

maio de 2000. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 

contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta 

Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas 

a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas 

pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º 

do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como as outras garantias 

admitidas em direito.  

 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que 

se refere esta Lei deverão ser consignados como receita do Orçamento ou 

em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32, da Lei 

Complementar 101/2000. 

 

Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 

consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 

encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o 

artigo 1º. 

 

Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais destinados a fazer frente aos pagamentos de 

obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições constantes da Lei nº 850/2018. 

           Prefeitura Municipal de Aral Moreira – MS, 26 de 

setembro de 2018. 

   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

  

 

      Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

 

 

P O R T A R I A   Nº 528 – 25 DE SETEMBRO DE 2018 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 

ARISTEU DUARTE, ocupante do Cargo de Trabalhador Braçal, lotado na 

Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, relativas ao período 

aquisitivo de 01/11/2016 à 01/11/2017, contados a partir de 24/09/2018. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
       Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

P O R T A R I A   Nº 529 – 25 DE SETEMBRO DE 2018 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES a Funcionária MARIA APARECIDA CAIMAR 

ALFONSO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de Cozinheira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, relativas ao ano base/2017/2018, contados 

a partir de 24/09/2018. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

  ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
       Prefeito de Aral Moreira-MS. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      

TELEFONES ÚTEIS  

Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 

Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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